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DECRETO Nº 118, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e considerando a necessidade de elaboração do Relatório Final de 

Avaliação do Plano Municipal de Educação (PME) 2015 – 2015, instituído pela Lei 

Complementar nº 186, de 22 junho de 2015, alterado pelas Leis Complementares Nº 228, 

de 17 de Setembro de 2018, e Nº 288, de 01 de novembro de 2022, e prorrogado pela Lei 

Nº 334, de 28 de maio de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Equipe Técnica para Elaboração do Relatório Final de Avaliação da 

Década do Plano Municipal de Educação (PME) 2015 – 2025, com a seguinte 

composição: 

I – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Renan Iury Mendes Brito 
 

II – TÉCNICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Catharina Figueiredo da Silva Arouca 

Jéssica Dias de Jesus 

Reijane Oliveira Lima 
 

III – REPRESENTANTES DA EQUIPE TÉCNICA DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS 

(PAR): 

Dailsom Costa Santana Vila Flôr  

Euda Caroline Veloso Silva 
 

IV – REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Marcleide Mendes Vasconcelos 
 

V – REPRESENTANTE DO FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Shirley Oliveira Rodrigues dos Santos 
 

VI – REPRESENTANTE DO PODER LEGISLATIVO: 

Antonio Marcio Silva Vasconcelos 

Dispõe sobre a nomeação da Equipe Técnica para 

Elaboração do Relatório Final de Avaliação da Década do 

Plano Municipal de Educação (PME) 2015 – 2025, e dá 

outras providências. 
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Art. 2º São atribuições da Equipe Técnica de Elaboração do Relatório Final da Década do 

PME 2015 – 2025: 

I – Organizar o trabalho mediante convocação prévia para as reuniões, elaboração do 

cronograma de reunião, pautas, material para estudos e pesquisas;  

II – Apropriar-se dos Relatórios de Monitoramento e de Avaliação do Plano Municipal de 

Educação, elaborado em anos anteriores;  

III – Realizar o monitoramento das metas e estratégias do PME, referente ao ano de 

2025, bem como revisar e complementar informações relacionadas aos anos anteriores, 

como forma de aperfeiçoar a avaliação;    

IV – Mobilizar e envolver nas discussões, todas as esferas administrativas e as 

instituições da sociedade civil organizada que atuam ou interferem nas políticas 

educacionais; 

V – Promover reuniões de estudo das informações que foram sistematizadas; 

VI – Promover reuniões e debates setoriais contemplando cada meta para, então, concluir 

sobre a evolução destas metas, a cada ano; 

VII – Buscar apoio técnico para melhor fundamentar o Relatório Final e organizar seus 

anexos; 

VIII – Organizar e promover a Audiência Pública para discutir o Relatório Final de 

Avaliação da Década do PME; 

IX – Recolher as análises e as impressões manifestadas durante a exposição/divulgação 

do Relatório Final, ajustando o documento conforme comprovações técnicas das 

informações adicionais; 

X – Encaminhar o Relatório Final de Avaliação da Década do PME para o Conselho 

Municipal de Educação (CME). 
 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANGUERA, ESTADO DA BAHIA, EM 17 DE 

OUTUBRO DE 2025.  
 

Mauro Selmo Oliveira Vieira 

Prefeito Municipal 
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